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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO

             CNPJ: 13.698.766/0001-33 – GABINETE DA PREFEITA

TERMO DE RATIFICAÇÃO E AUTORIZAÇÃO

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 106/2024

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2024

             A Prefeita do Município de Monte Santo, Estado da Bahia, no uso de

suas atribuições legais, com fundamento no artigo 85 da Lei Federal nº 14.133/2021,

consoante  a  exposição  dos  motivos,  preenchidos  todos  os  requisitos  legais  e

considerando  o  parecer  jurídico  da  Procuradoria  Municipal,  RATIFICO os  atos

praticados  e  AUTORIZO a  prorrogação  da  ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº

036/2024, nos termos propostos.

Monte Santo – BA, 14 de novembro de 2025.

_______________________________

Silvania Silva Matos

Prefeita Municipal

Praça Professor Salgado, nº. 200, Centro –  CEP 48.800-000 - Monte Santo/Bahia 
Telefax: (75) 3275-1124 – E-mail: gabinete.prefeita@montesanto.ba.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO/BA
ESTADO DA BAHIA
CNPJ Nº 13.698.766/0001-33
GABINETE DA PREFEITA

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

1° TERMO ADITIVO A ATA N° 036/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 106/2024

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2024

ATA N° 036/2025

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MONTE SANTO/BA

CNPJ: 13.698.766/0001-33

CONTRATADA: M. J. DE SOUZA SILVA

CNPJ sob o nº 01.554.250/0001-36

OBJETO:  A presente  Ata  tem  por  objeto  o  registro  de  preço  da  presente  licitação  para  eventual

fornecimento bens permanentes móveis, eletrodomésticos, eletrônicos e equipamentos, para atender as

necessidades de todas as Secretarias Municipais de Monte Santo – Estado da Bahia.

MOTIVAÇÃO: Prorrogação do prazo por 12 (doze) meses.

AMPARO LEGAL: Artigo nº 85 da Lei Federal nº 14.133/2021.

DATA DE ASSINATURA: 14 de novembro de 2025.

MUNICÍPIO DE MONTE SANTO – BAHIA: SILVANIA SILVA MATOS
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